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REGULAMENTAÇÃO PARA TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 

 

EDITAL Nº 001/2016 

 

CONSIDERANDO O QUE DIZ A LEI Nº 572/2016 QUE REGULAMENTA O TRANPORTE 

DE ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE DO 
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo com art. 5º da Lei nº 
572/2016 inciso III. 

CONSIDERANDO o 3º parágrafo do Regulamento do transporte universitário para que ficasse 
estabelecido os deveres de cada acadêmico de acordo com a Lei nº 572/2016; foi feito inscrições para os 
interessados em usar o transporte no período de 11-02-2016 à 19-02/2016 para o cadastramento para 
que este fossem analisados e seguidos os critérios estabelecidos na Lei citada anteriormente. 

CONSIDERANDO que a divulgação destas inscrição foi feita através da estação da Radia Local, bem 
como o site do município de Santo Antonio do Leste- MT, Portal transparência e alguns grupos de 
whatzap. 

RESOLVE estabelecer e TORNAR PÚBLICO, que no dia 19 de fevereiro de 2016, reuniu-se nas 
dependências da Prefeitura Municipal às 14 horas todos os alunos inscritos ou representantes do mesmo 
para que fosse analisados os critérios estabelecidos pela Lei nº 572/2016, portanto de acordo com os 
critérios e visto que o número de alunos escrito e a alternância de dias que irão ir, todos escritos até a 
presente data ganharam o direito de usufruir do transporte, então foi estabelecidos os horários e locais 
de saída, registrou-se em ata e ficou selecionados os acadêmicos abaixo relacionados para utilizarem o 
transporte universitário nos moldes da Lei nº 572/2016 a partir dessa data 19/02/2016: 

 

 Acadêmico  Dia da 
semana 

CPF Curso Instituição  

Ensino 

01 Idila Silva da Silva Todos  058.604.901-41 CST – Gestão de 
Recurso humanos 

UNIC 

02 Danielle Thainara Melo Todos  702.198.061-28 Direito UNIC 

03 Jaqueline Hilda Franquim Terça-
feira 

039.423.281-00 Educação Física UNICESUMAR 

04 Karina Reis Luiz Barbosa Todos  693.022.191-00 Gestão de Recurso 
humanos 

UNIC 

05 Gelson Rogerio Cezimbra 
Correia 

Todos  653.114.931-00 Agronomia UNIC 

06 Roberleide Pimentel dos 
Santos 

Todos 034.167.261-03 Direito UNIC 

07 Cleber Pereira dos Santos  Quinta-
feira 

843.276.931-20 Geografia UNICESUMAR 

08 Andresa de Moraes Costa Segunda-
feira 

060.142.581-24 Ciências Contábeis UNICESUMAR 

09 Auxiliadora Amanda dos 
Santos 

Quarta-
feira 

054.296.291-89 Administração UNICESUMAR 
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10 Lucivania Pereira do 
Nascimento Lazarotto 

Sexta e 
segunda 

630.402.121-68 Sistema de Internet UBA-IFMT 

11 Mantiele Alves da Silva Quarta-
feira 

050.453.611-71 Processos Gerenciais UNICESUMAR 

12 Gracieli Rodrigues Viana Segunda 
–feira  

016.198.071-65 Administração UNOPAR -EAD 

13 Alessandro Ramos de 
Oliveira 

Todos 043.520.931-06 Agronomia UNIC 

14 Lourismar Fernandes 
Pereira 

Todos 033.778.021-85 Agronomia UNIC 

15 Antônio Carlos Albuquerque 
Barboza 

Todos  915.196.401-53 Agronomia UNIC 

16 Robson Lucena Lemos Dias 
alternados 

029.634.651-90 Educação Física UNIC 

17 Delmir Emiliano de Moraes Todos 930.842.851-87 Fazer matrícula UNICESUMAR 

18 Cilsa Apª de Sousa 
Crecencio 

Quarta-
feira 

822.981.221-72 Administração  UNICESUMAR 

19 Kariny Ribeiro de Freitas Todos 054.177.501-40 Farmácia Generalista UNIC 

20 Charles Erd Ostwald Quarta-
feira 

012.768.181-73 Administração UNICESUMAR 

21 Hayra Geiscilane L. de O. 
Moraes  

Dias 
alternados 

043.751.291-66 Fazer matrícula UNIC 

22      

O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio do Leste – MT, 22 de fevereiro de 2016. 

       
 

Claudilene Oliveira Santos 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


